
LEI Nº 2.237                                DE 16 DE JUNHO DE 2004. 

 

 
“ DISPÕE SOBRE  ALTERAÇÃO  DO  ART. 16  E 

                                                PARÁGRAFO  ÚNICO  DA  LEI MUNICIPAL Nº  

                                                1.134, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

            

 

                      A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA e eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

                    Art. 1º O art. 16 e seu parágrafo único da Lei Municipal 1.134, 

passa a ter a seguinte redação: 

                   

                   “  Art.16.  A  planta de valores e as tabelas de que trata o art. 14 será 

apreciada e aprovada anualmente, por uma Comissão composta de 16 membros, 

cuja Comissão será nomeada pelo Chefe do Executivo Municipal. 

 

                    PARÁGRAFO ÚNICO. A composição da Comissão de que trata o 

caput deste artigo, será feita da seguinte forma: 

 

                  I  -     um membro do Legislativo Municipal; 

II- sete membros da sociedade civil, sendo um do CCABA; um da 

AMPEARA;  um do CREA; um da ACIARA; um do CRECI; 

um da OAB e um representante do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais. 

III- Oito membros do Executivo Municipal.”  

 

                  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, aos 

16 dias do mês de Junho de 2004. 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 

 



 

 


